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PARECER Nº 850/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0902/13. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que visa instituir a 
Semana Municipal para conscientização e prevenção contra desastres associados a 
fenômenos naturais e a ocupação urbana, a ocorrer anualmente na segunda semana do mês 
de outubro, e dá outras providências. 

A matéria não encontra óbices legais, estando amparada no art. 13, inciso I, e art. 37, 
caput, ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Versa a propositura sobre nítido interesse local, concernente à proteção ao meio 
ambiente. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Durante a tramitação da propositura deverão ser realizadas ao menos duas audiências 
públicas, nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

A título de aperfeiçoamento do Projeto de Lei proposto, adaptando-o às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, sugerimos o 
Substitutivo a seguir, a fim de acrescentar o evento ao Calendário Oficial de Eventos da Cidade 
de São Paulo. 

 

SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0902/13. 

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a Semana Municipal para 
conscientização e prevenção contra desastres associados a fenômenos naturais e a ocupação 
urbana, a ocorrer anualmente na segunda semana do mês de outubro, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a 
seguinte redação: 

"segunda semana do mês de outubro: a Semana Municipal para conscientização e 
prevenção contra desastres associados a fenômenos naturais e a ocupação urbana;" (NR) 

Art. 2º A "Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres 
Associados a Fenômenos Naturais e a Ocupação Urbana" objetiva o desenvolvimento e a 



Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0902/2013 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

discussão, por parte do Poder Público e da sociedade, de temas relacionados aos fenômenos 
climáticos e seus reflexos na Cidade de São Paulo, abrangendo, no mínimo, as seguintes 
atividades: 

I - Estudo detalhado dos desastres havidos nos anos anteriores, com ênfase para os 
seguintes aspectos: 

a) Fatores contribuintes; 

b) Consequências provocadas, considerando-se seu tipo, intensidade ou gravidade; 

c) Presença de fatores de risco conhecidos; e 

d) Existência de medidas preventivas e/ou advertências. 

II - Medidas corretivas e preventivas executadas após os últimos desastres; 

III - Análise das condições de risco, novas ou remanescentes, com as seguintes 
abordagens: 

a) Realização ou previsão de realização de obras ou de medidas eficazes à prevenção 
de novos desastres; 

b) Controle, pelo Poder Público, sobre obras e investimentos em áreas de risco; 

c) Existência de relatórios técnicos que permitam a avaliação segura das áreas; 

d) Orientação dos órgãos públicos responsáveis à população envolvida; e 

e) Previsão de remoção dos moradores de áreas de risco em tempo hábil, caso 
necessário mediante o uso de instrumentos coercitivos. 

IV - Relatório sobre enfrentamento dos desastres anteriores, abrangendo: 

a) Destinação, detalhada, dos recursos públicos destinados à reconstrução e 
minimização dos efeitos das ocorrências; e 

b) Situação dos desabrigados remanescentes e informação transparente sobre seu 
destino imediato e final. 

Art. 3º Tendo em vista a importância do tema, a Câmara Municipal de São Paulo 
promoverá, durante a "Semana Municipal para Conscientização e Prevenção Contra Desastres 
Associados a Fenômenos Naturais e a Ocupação Urbana", audiência pública que abordará, 
dentre outros julgados convenientes e oportunos, os aspectos elencados nos incisos de I a lV 
do art. 2º da presente Lei, a qual poderá ser realizada mediante coordenação da Frente 
Parlamentar Pela Valorização da Defesa Civil e Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 

Art. 4º Esta lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias a contar de 
sua publicação. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02.07.2014. 

Goulart - PSD - Presidente 

George Hato - PMDB - Relator 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

Floriano Pesaro - PSDB 

Juliana Cardoso - PT 

Sandra Tadeu - DEM - contrário 
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Publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/07/2014, p. 91 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

